
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA  

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE-CMDCA

FAZENDA RIO GRANDE/PR.

RESOLUÇÃO Nº 024/2026-CMDCA

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Fazenda Rio Grande, no

uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 845 de 08 de setembro de

2011 e suas alterações, em reunião Ordinária de 13 de maio de 2026.

RESOLVE

Art 1º –   Aprovar o Projeto Político Pedagógico do Serviço de Acolhimento Institucional

para Crianças e Adolescentes de 0 a 18 anos incompletos, executado no município de Fa-

zenda Rio Grande/PR.

Art. 2º -O Projeto Político Pedagógico estabelece diretrizes, objetivos, metodologia de

atendimento, organização do serviço e ações voltadas à garantia da proteção integral,

convivência familiar e comunitária e defesa dos direitos das crianças e adolescentes aco-

lhidos.

Art 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições
contrárias.

Fazenda Rio Grande, 20 de Maio de 2026

Fabiana Palinger Andreczevecz
Presidente do Conselho Municipal Dos Direitos

 da Criança e do Adolescente – CMDCA.

Fazenda Rio Grande - Paraná 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Rua: Itália,168 – Cep: 83.823-020- Fazenda Rio Grande – PR

Telefone: 3608-7640
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Fazenda Rio Grande, 20 Maio de 2026

PAUTA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA – CMDCA

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Fazenda Rio

Grande, vem por meio deste divulgar a Reunião Extraordinária que ocorrerá no dia   22 de  

Maio de 2026 às 10:30h  ,     à realizar-se através dos links:   

• https://meet.google.com/dqa-ztjs-izf  

• https://meet.google.com/bnj-yupc-air  

• https://meet.google.com/zwg-thfc-juf  

Pauta 1- Participação de Adolescentes OSC na Comissão Organizadora

Pauta 2-  Reordenamento Comissão Organizadora 12ª  Conferência  Municipal  dos

Direitos da Criança e do Adolescente. 

Informes Gerais: 

Secretaria-Executiva dos Conselhos
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RESOLVE

Art 1º – Aprovar a apresentação do Programa Bolsa Família do mês de Maio de 2026, refe-

rentes às informações do mês de Março de 2026.

Art 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições
contrárias.

Fazenda Rio Grande, 20 de Maio de 2026

Fabiana Palinger Andreczevecz
Presidente do Conselho Municipal Dos Direitos

 da Criança e do Adolescente – CMDCA.
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